
 

AO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.025189/2023-56 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPONENTE:   POSITIVO TECNOLOGIA S/A (Filial) 
CNPJ:  81.243.735/0019-77  
RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA:  Maria Helena Pereira 
DATA DE VALIDADE DA PROPOSTA:  180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
DESTINATÁRIO ÓRGÃO/UASG:  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

(UASG 153173)  
 

Item Catmat Descrição Resumida Unid. Quant. Preço 
Unitário 

Preço Total 

4 469794  
  
 

Notebook Educacional Tipo 
E1-B Clamshell (Microsoft 
Windows 11 Pro Education 64 
GB)  
 
Marca: Positivo 
Modelo: Positivo Master 
N1210 
Modelo Processador: Intel 
Celeron N5100 

UND  
(Dispositivo)  

98.450  
 

R$ 1.329,00 
(Mil, 

trezentos e 
vinte e nove 

reais) 

R$ 
130.840.050,00 
(Cento e trinta 

milhões, 
oitocentos e 

quarenta mil e 
cinquenta 

reais) 

6 457953  
 

Notebook Educacional Tipo 
E2-B Conversível (Microsoft 
Windows 11 Pro Education 64 
GB)  
 
Marca: Positivo 
Modelo: Positivo Master 
N1222 
Modelo Processador: Intel 
Celeron N5100 

UND  
(Dispositivo) 

86.628  
 

R$ 1.449,00 
(Mil, 

quatrocentos 
e quarenta e 
nove reais) 

R$ 
125.523.972,00 
(Cento e vinte e 
cinco milhões, 
quinhentos e 

vinte e três mil, 
novecentos e 
setenta e dois 

reais) 

 
Valor Global da Proposta: R$ 256.364.022,00 (Duzentos e cinquenta e seis milhões, trezentos e sessenta 
e quatro mil e vinte e dois reais) 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:  
Razão Social: Positivo Tecnologia S/A (Filial) 
CNPJ: 81.243.735/0019-77 
Rua Javari, 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I, na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas 
CEP: 69.075-110 Fone: (41) 3312-3677 / (41) 3239-7928 E-mail: andamento@positivo.com.br / 

contratosgov@positivo.com.br  
 

DADOS BANCÁRIOS:  
Agência: 3306-5 Conta Corrente: 99841-9 Banco: Banco do Brasil 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP/CONTRATO:  
Nome Completo (sem abreviaturas): Aldejunio de Oliveira 
CPF: 610.214.401-59 IDENTIDADE / ÓRGÃO EXPEDITOR: 171.584-3 SSP/DF 
Cargo / Função: Representante Comercial / Representante Legal 

mailto:andamento@positivo.com.br
mailto:contratosgov@positivo.com.br


 

Endereço Completo: CA 02 Bloco F Apto 117, Lago Norte 
Cidade/UF: Brasília/DF        CEP: 71.503-511 
 
Demais condições:  
 
a) A Positivo Tecnologia S/A (Filial), declara ter tomado pleno conhecimento do EDITAL, do TERMO DE 
REFERÊNCIA, do CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e dos demais documentos integrantes da 
presente licitação estando ciente das características do OBJETO, das obrigações das partes e das condições 
fornecimento previstas.  
 
b) A Positivo Tecnologia S/A (Filial), declara que todas as despesas diretas e indiretas envolvidas no provimento 
dos serviços estão incluídas nos valores desta proposta de preços, que possui capacidade técnico-operacional 
adequada e que os preços são exequíveis.  
 
c) A Positivo Tecnologia S/A (Filial), declara a não aplicação da prática do "registro de oportunidade" para o 
objeto ofertado na presente proposta comercial, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, nos 
termos da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.  
 
Nos preços unitários e totais apresentados nesta proposta estão inclusos todos os impostos vigentes 
até esta data. 
 
Em decorrência da aplicação da isenção prevista nos termos dos Convênios ICMS n. 26/2003 e 153/2015, o 
valor equivalente ao ICMS devido à título de DIFAL isento foi excluído do preço no formato de desconto. 
 
INSTRUÇÕES:  
1. A descrição e a disposição de itens da proposta de preços devem obedecer ao padrão proposto.  
2. Os valores correspondentes a cada item estão sendo informados em separado, considerando seus preços 
unitários e totais (por item).  
3. Para a fase de habilitação técnica, anexo à proposta, serão apresentados os documentos necessários e 
suficientes para a comprovação do atendimento aos critérios técnicos de habilitação, conforme definido no 
TERMO DE REFERÊNCIA.  
4. Conforme súmula TCU 254/2010 o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre 
o Lucro Líquido (CSLL) não devem constar da composição de preços da proposta.  
5. Em anexo a proposta, procuração do responsável e documento de identidade CNH. 
 
Curitiba, 29 de setembro de 2025.  
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
  



 

AO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.025189/2023-56 
 

DECLARAÇÃO 
 
POSITIVO TECNOLOGIA S/A (Filial), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Javari, 1255 - Lote 
257-B - Distrito Industrial I, na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69.075-110, inscrita sob o CNPJ 
n.º 81.243.735/0019-77, declara como fabricante dos equipamentos ofertados para o pregão em referência que:  
 

▪ Os bens de informática e/ou automação que não contém substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil 
polibromados (PBDEs);  

▪ Opera sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o uso pelo 
consumidor, além de assegurar a sustentabilidade econômico-financeira da logística reversa (art. 33, VI, 
da Lei nº 12.305, de 2010 c/c incisos I e II do artigo 14 do Decreto nº 10.936, de 2022).  

▪ Providencia o adequado recolhimento das pilhas e/ou baterias originárias da contratação, para fins de 
repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, 
nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 
12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, 
de 04/11/2008, e legislação correlata.  

▪ Todos os equipamentos fornecidos são novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos 
produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de 
comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil, não são produtos end-of-
sale e/ou end-of-life e/ou end-of-support).  

▪ Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades são compatíveis entre si, 
sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de 
adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas 
ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou 
suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.  

▪ Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) serão instalado(s) de forma organizada, conforme 
projeto original do FABRICANTE - livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, 
que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.  

▪ O número de série de cada equipamento é único, afixado em local visível, na parte externa do gabinete 
e na embalagem que o contém. Esse número será identificado pelo fabricante, como válido para o 
produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência 
técnica no Brasil.  

▪ Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não estão fora de linha 
comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos serão fornecidos 
completos e prontos para a utilização - incluindo componentes de software, os acessórios, cabos etc.  

▪ Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, estarão registrados para utilização 
do(s) CONTRATANTE(s), em modo definitivo (licenças perpétuas), devidamente registradas de acordo 
com as regras aplicáveis de cada FABRICANTE - não sendo, em nenhuma hipótese, versões 
“shareware” ou “trial”. O modelo do produto e/ou versão de licenças ofertado(a)s pelo Positivo estarão 
em fase de produção, sem previsão de encerramento de produção até a data de entrega da proposta.  

▪ Todas as funcionalidades dos produtos serão alcançadas mediante conexões integradas aos produtos, 
ou seja, não sendo mecanismos intermediários, nem hardwares adicionais (externos ou internos), exceto 
nos casos claramente permitidos pelo CONTRATANTE ou mediante aprovação escrita. 

▪ Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus componentes, acessórios 
ou periféricos são rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, capacidade, características 
construtivas, características técnicas, drivers, marca e modelo;  



 

▪ Os produtos entregues serão acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o menor volume 
possível desenvolvidas para o produto, de modo a garantir um transporte seguro em quaisquer condições 
e limitações que possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e estocagem de forma 
segura, sempre que possível as embalagens serão confeccionadas, preferencialmente, em material 
reciclável.  

▪ Assegura como fabricante dos produtos, que prestará através de sua rede de assistência/suporte técnica 
ou sua rede credenciada, durante todo o período de garantia técnica. 

▪ A garantia técnica, incluídos os serviços de assistência técnica on-site e off-site, observa os seguintes 
requisitos:  

o Considerando os requisitos de disponibilidade dos equipamentos e a própria necessidade de 
resolutividade da assistência técnica, dispõe de serviço de assistência técnica em garantia nas 
modalidades on-site (no local) e off-site (fora do local), inclusive com disponibilização de field 
service (serviço em campo), nos casos em que não for possível executar o diagnóstico e/ou o 
reparo de modo remoto e/ou virtual – incluindo suporte funcional da solução.  

o O serviço de assistência técnica on-site (field service) será prestado na localidade/endereço 
onde o equipamento estiver sendo utilizado e poderá ser executado, inclusive, de forma direta 
pela Positivo e/ou de forma indireta através de suas respectivas redes credenciadas de 
assistência técnica.  

o A rede de assistência técnica cobrirá todo o território nacional e estará disponível para consulta 
em meio eletrônico (site https://www.positivoempresas.com.br/suporte-tecnico/) ou via Central 
de Atendimento ao Consumidor, (0800 644 6591) ou via e-mail positivo.delta@positivo.com.br. 

o Os serviços de assistência técnica serão executados por técnicos devidamente capacitados 
no(s) produto(s), bem como com suporte dos recursos técnicos e ferramentais necessários e 
adequados. 

▪ Em atendimento às diretrizes da Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
a Positivo Tecnologia A. se responsabiliza pelo mecanismo de logística reversa, logística de coleta, 
reciclagem e correta destinação dos resíduos sólidos gerados pelo fornecimento.  

▪ A composição das pilhas e baterias ofertadas respeitam os limites máximos de chumbo, cádmio e 
mercúrio admitidos na referida Resolução, para cada tipo de produto.  

▪ Atesta que o bem fornecido cumpre com as exigências mínimas contidas no Edital.  
▪ Todos os equipamentos ofertados (incluindo seus componentes) são novos, de primeiro uso, e estão em 

linha de produção. 
 
 

Curitiba, 29 de setembro de 2025.  
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
  

https://www.positivoempresas.com.br/suporte-tecnico/
mailto:positivo.delta@positivo.com.br


 

AO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.025189/2023-56 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES RELACIONADAS AO  
CONTROLE DE QUALIDADE 

 
 
Nome do representante legal da empresa: Maria Helena Pereira 
Nome da empresa: POSITIVO TECNOLOGIA S/A (Filial) 
CNPJ da empresa: 81.243.735/0019-77 
 
 
O OCP/Laboratório por mim contratado, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90007/2025, fica autorizado 
a fornecer diretamente ao FNDE, caso necessário, todas as informações acerca dos relatórios de ensaio e/ou 
certificados de conformidade, conforme subitem 4.5.1.11. do Anexo do Controle de Qualidade. 
 
 
Curitiba, 29 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 

 
  



 

AO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.025189/2023-56 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 
 

Por meio deste instrumento, POSITIVO TECNOLOGIA S/A (Filial), pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Javari, 1255 - Lote 257-B - Distrito Industrial I, na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, 
CEP 69.075-110, inscrita sob o CNPJ n.º 81.243.735/0019-77, declara que está ciente e concorda com as 
disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o 
Pregão nº 90007/2025, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação. 
 
 
Curitiba, 29 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
  



 

AO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.025189/2023-56 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Retorno de Equipamentos: A Positivo Tecnologia oferece serviço de coleta dos equipamentos, ao final 
da vida útil, através de solicitação e em condições a serem negociadas. Para utilização deste serviço e orçamento 
basta o cliente entrar em contato com a Central de Relacionamento Positivo pelo 0800-644-6591. 
  
 Prazo de Fornecimento de Peças de Reposição: A Positivo Tecnologia garante a disponibilidade de 
peças, sob orçamento, de equipamentos dentro do período de até 5 (cinco) anos após a fabricação do mesmo. 
Para obter maiores informações sobre a aquisição de peças de reposição para equipamentos fora da garantia, 
basta o cliente entrar em contato com a Central de Relacionamento Positivo pelo 0800-644-6591. A peça 
disponibilizada terá funcionamento equivalente ou superior ao da peça original. O prazo de fornecimento das 
peças será conforme disponibilidade. 
  
 Serviço de Manutenção Adicional: A Positivo Tecnologia disponibiliza o Serviço de Manutenção por até 
36 (trinta e seis) meses adicionais após o vencimento da garantia contratada, mediante orçamento. Para a 
utilização deste serviço, o cliente deverá formalizar o interesse no ato da compra do equipamento.  
 
 
Curitiba, 29 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
  



 

AO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS - CGCOM 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.025189/2023-56 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

POSITIVO TECNOLOGIA S/A (Filial), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Javari, 1255 - Lote 
257-B - Distrito Industrial I, na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69.075-110, inscrita sob o CNPJ 
n.º 81.243.735/0019-77, declara como fabricante dos equipamentos ofertados para o pregão em referência que 
conhece, aceita e se submete as cláusulas do Edital e seus anexos, bem como, atende plenamente a todos os 
requisitos do edital, esclarecimentos adicionais, se for o caso.  
 
 
Curitiba, 29 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
  



 

CONDIÇÕES GERAIS 
 

PRAZO DE ENTREGA  : Até 120 (cento e vinte) dias corridos, 
considerando a vinculação às regiões e seus 
respectivos prazos específicos, conforme 
detalhados no CADERNO DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento de 
Bens (OFB), emitida pelo(s) 
CONTRATANTE(s).  

VALIDADE DA PROPOSTA : 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua 

data de apresentação, conforme resposta de 

esclarecimento. 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

: 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e 

poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é 

vantajoso.   
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : Até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção de 
Liquidação, item 7.42 e seguintes, do Anexo I – 
Termo de Referência, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  
 

GARANTIA : Para os notebooks de uso educacional (Itens 03 
a 06): 48 (quarenta e oito) meses, sendo 36 
(meses) de cobertura ampla (incluindo a bateria) 
e 12 (doze) meses de garantia adicional por 
defeitos de fabricação 
Para os itens descritos como acessórios 
sobressalentes a garantia será de 12 (doze) 
meses; 
Os níveis mínimos de serviços para assistência 
técnica em garantia, será de acordo com o 
Apêndice F e G do Anexo V – Caderno de 
Especificações Técnicas. 

 
Curitiba, 29 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
 
Maria Helena Pereira 
Gerente de Propostas e Projetos Instituições Públicas/Representante Legal 
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